
DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 180 / 2022 Publicação: Quarta-Feira, 28 de Setembro de 2022

Defensor Público Geral - DPGE

Resolução

| De 27.09.2022

Referência: Processo nº E-20/001.005515/2022

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1178 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

 

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2022, EXIGIDO PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 
2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido 
Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.005515/2022;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 
2022, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2022.

RODRIGO BAPTISTA PACHECO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

ANEXO
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Id: 202201567 - Protocolo: 0965824

Ato de Designação

| De 27.09.2022

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) RAPHAEL COELHO BERBA para atuar no Plantão Especial do 
Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Estádio do Maracanã, no dia 01.10.2022, sábado, às 19h, em razão da partida Flamengo x 
Bragantino, Campeonato Brasileiro – Série A – 2022.

Id: 202201565 - Protocolo: 0966896

Referência: Processo nº E-20/001.008902/2022

DESIGNA o Exmo. Defensor Público FILIPE MATOS MONTEIRO DE CASTRO, matrícula nº 930.853-7 para, sem 
prejuízo de suas atribuições, atuar na qualidade de curador especial da testemunha incapaz, nos autos dos processos nº 0012172-
90.2020.8.19.0026, 0001028-85.2021.8.19.0026, 0001026-18.2021.8.19.0026 e 0001408-11.2021.8.19.0026, todos em trâmite no juízo do 
Juizado Especial Criminal e Violência Doméstica e Familiar da Comarca de Itaperuna. 

Id: 202201568 - Protocolo: 0963157

Ato de Nomeação

| De 27.09.2022

Referência: Processo nº E-20/001/2699/2017

NOMEIA, em vagas criadas pela Lei Estadual n° 5.658 de 15 de março de 2010, com alteração na nomenclatura dos cargos promovida pelo 
art. 28, I, da Lei 9392/2021, os candidatos a seguir elencados, tendo em vista a aprovação e classificação no III Concurso para provimento no 
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro para o cargo de ANALISTA PROCESSUAL DA 
DEFENSORIA PÚBLICA, na forma abaixo:

ANALISTA PROCESSUAL DA DEFENSORIA PÚBLICA - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

NOME NA VAGA DE
CRITÉRIO DE 

INGRESSO
CLASSIFICAÇÃO

LUIZ GUILHERME FERREIRA DA 
SILVA

PEDRO FREDERICO OLIVEIRA 
FONTES

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

50°
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